
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 
 

Retenção de Tributos e Contribuições 

 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da 

administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 

sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para 

o PIS/PASEP.  

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.  

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a 

crédito da respectiva conta de receita da União.  

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como 

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas 

contribuições.  

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição 

social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de 

imposto ou contribuição.  

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo 

percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à 

espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.  

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.  

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será 

determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.  

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado 

mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 9º Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a retenção dos tributos na fonte 

de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da administração 

pública federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, 

no caso de compra de passagens aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de 

serviços de transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 

9/7/2014, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014)  

 

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a 

contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas 

autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e 

fundações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

Dispõe sobre os fundos de índice de renda 

fixa, sobre a responsabilidade tributária na 

integralização de cotas de fundos ou clubes de 

investimento por meio da entrega de ativos 

financeiros, sobre a tributação das operações 

de empréstimos de ativos financeiros e sobre a 

isenção de imposto sobre a renda na alienação 

de ações de empresas pequenas e médias; 

prorroga o prazo de que trata a Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011; altera as Leis nºs 

10.179, de 6 de fevereiro de 2001, 12.431, de 

24 de junho de 2011, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

12.996, de 18 de junho de 2014, 11.941, de 27 

de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.522, de 19 de julho de 2002, 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011, 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

11.977, de 7 de julho de 2009, 12.409, de 25 

de maio de 2011, 5.895, de 19 de junho de 

1973, 11.948, de 16 de junho de 2009, 12.380, 

de 10 de janeiro de 2011, 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, 12.712, de 30 de agosto de 

2012, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 11.488, 

de 15 de junho de 2007, 6.830, de 22 de 

setembro de 1980, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

10.147, de 21 de dezembro de 2000, 12.860, 

de 11 de setembro de 2013, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 12.598, de 21 de março de 2012, 

12.715, de 17 de setembro de 2012, 11.371, de 

28 de novembro de 2006, 9.481, de 13 de 

agosto de 1997, 12.688, de 18 de julho de 

2012, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, 11.478, 

de 29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio 

de 2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 

de julho de 2009, 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, 
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de 20 de novembro de 1997, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 

Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969; 

revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 1.569, 

de 8 de agosto de 1977, das Leis nºs 5.010, de 

30 de maio de 1966, e 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001, e do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 

providências. 

  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Da legislação fiscal e financeira 

 

Seção I 

Da Responsabilidade Tributária na Integralização 

de Cotas de Fundos ou Clubes de Investimento por meio 

da Entrega de Ativos Financeiros 
 

Art. 1º Na integralização de cotas de fundos ou clubes de investimento por meio 

da entrega de ativos financeiros, fica o administrador que receber os ativos a serem 

integralizados responsável pela cobrança e recolhimento do imposto sobre a renda devido 

sobre o ganho de capital, observado o disposto no item 1 da alínea b do inciso I do caput do 

art. 70 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

§ 1º Em relação aos ativos financeiros sujeitos a retenção do imposto sobre a 

renda na fonte, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será da instituição ou 

entidade que faça o pagamento ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora 

inicial.  

§ 2º Cabe ao investidor que integralizar cotas de fundos e clubes de investimento 

com ativos financeiros a responsabilidade de comprovar o custo de aquisição dos ativos, bem 

como o valor de mercado pelo qual será realizada a integralização. 

§ 3º Cabe ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário os 

recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos termos deste 

artigo e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF, quando aplicável.  

§ 4º A comprovação do que dispõe o § 2º será feita por meio da disponibilização 

ao responsável tributário de nota de corretagem de aquisição, de boletim de subscrição, de 

instrumento de compra, venda ou doação, de declaração do imposto sobre a renda do 

investidor, ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme instrução da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  
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§ 5º O investidor é responsável pela veracidade, integridade e completude das 

informações prestadas e constantes dos documentos mencionados no § 4º.  

§ 6º O custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira não comprovado será 

considerado igual a 0 (zero), para fins de cômputo da base de cálculo do imposto sobre a 

renda devido sobre o ganho de capital.  

§ 7º É vedada a integralização de cotas de fundos ou de clubes de investimento 

por meio da entrega de ativos financeiros que não estejam registrados em sistema de registro 

ou depositados em depositário central autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 8º Não se aplica o disposto neste artigo à integralização de cotas de fundos ou 

clubes de investimento por meio da entrega de imóveis, hipótese em que cabe ao cotista o 

recolhimento do imposto sobre a renda, na forma prevista na legislação específica.  

 

Seção II 

Dos Fundos de Índice de Renda Fixa e das Emissões de Títulos 

de Responsabilidade do Tesouro Nacional 

 

Art. 2º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por cotistas de fundos de 

investimento cujas cotas sejam admitidas à negociação no mercado secundário administrado 

por bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado, cujas carteiras sejam 

compostas por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de índices 

de renda fixa (Fundos de Índice de Renda Fixa) e cujos regulamentos determinem que suas 

carteiras sejam compostas, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de ativos 

financeiros que integrem o índice de renda fixa de referência, sujeitam-se ao imposto sobre a 

renda às seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento), no caso de Fundos de Índice de Renda Fixa cuja 

carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação igual ou inferior a 180 

(cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), no caso de Fundos de Índice de Renda Fixa cuja 

carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação superior a cento e oitenta 

dias e igual ou inferior a 720 (setecentos e vinte) dias; e  

III - 15% (quinze por cento), no caso de Fundos de Índice de Renda Fixa cuja 

carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação superior a 720 (setecentos 

e vinte) dias.  

§ 1º Os Fundos de Índice de Renda Fixa que descumprirem o percentual mínimo 

de composição definido no caput ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda à 

alíquota de 30% (trinta por cento) durante o prazo do descumprimento.  

§ 2º No caso de alteração do prazo médio de repactuação da carteira dos Fundos 

de Índice de Renda Fixa que implique modificação de seu enquadramento para fins de 

determinação do regime tributário, será aplicada a alíquota correspondente ao prazo médio de 

repactuação do Fundo até o dia imediatamente anterior ao da alteração da condição, 

sujeitando-se os rendimentos auferidos a partir de então à alíquota correspondente ao novo 

prazo médio de repactuação.  

§ 3º É obrigatório o registro das cotas dos Fundos de Índice de Renda Fixa em 

depositária central de ativos autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco 

Central do Brasil. 
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§ 4º O imposto sobre a renda de que trata este artigo incidirá na fonte e 

exclusivamente por ocasião do resgate ou da alienação das cotas ou da distribuição de 

rendimentos.  

§ 5º A periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio de repactuação a 

que se refere este artigo serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 6º Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive ganhos de 

capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, produzidos por cotas de Fundo de Índice de Renda Fixa cujo 

regulamento determine que sua carteira de ativos financeiros apresente prazo de repactuação 

superior a 720 (setecentos e vinte) dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822, DE 1º DE MARÇO DE 2018 
* Sem Eficácia 

 

 

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, para dispor sobre a dispensa de retenção 

de tributos federais na aquisição de passagens 

aéreas pelos órgãos ou entidades da 

administração pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 64. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

 

§ 9º Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a retenção dos tributos na 

fonte de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou 

entidades da administração pública federal, mediante a utilização do Cartão 

de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no caso de compra de passagens 

aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de serviços de 

transporte aéreo." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei nº 13.594, de 5 de janeiro de 2018.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 877, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
* Sem Eficácia 

 

 

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, para dispor sobre a dispensa de retenção 

de tributos federais na aquisição de passagens 

aéreas pelos órgãos ou pelas entidades da 

administração pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.64.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

  

§ 9º Fica dispensada a retenção dos tributos na fonte de que trata o caput 

sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da administração 

pública federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo 

Federal - CPGF, no caso de compra de passagens aéreas diretamente das 

companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 


